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Nas coordenadoras de estabelecimento das EB1 e Jardins de Infância 
é delegada a competência para efectuarem a avaliação de desempenho 
das assistentes operacionais do respectivo estabelecimento;

Na chefe dos Serviços de Administração Escolar, Leonor Augusto 
Rodrigues, é delegada a competência para efectuar a avaliação de de-
sempenho dos assistentes técnicos.

Estas competências vigoram no ano civil de 2010.
Lisboa, 6 de Abril de 2010. — O Director, (Jorge Manuel Rodrigues 

Santos).
203487004 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical de Redondo

Aviso (extracto) n.º 14427/2010
Tendo em atenção o artigo 47.º ponto 6, da Lei n.º 12-A/2008 de 27 de 

Fevereiro, e Ofício Circular n.º 7/GGF/2009, a assistente técnica e assistente 
operacionais, a seguir mencionados reúnem os requisitos necessários, para 
transitarem à posição remuneratória seguinte da tabela da carreira de Assistente 
Técnico e de Assistente Operacional, com efeitos a 01 de Janeiro de 2010. 

Nome/Categoria
Posição

Remuneratória
anterior

Nível 
Remuneratório 

anterior

Posição
Remuneratória

Actual

Nível
Remuneratório 

Actual

M.ª Teresa Beira —
Assist. Técnica

Entre 7.ª
e 8.ª

Entre 12 
e 13

10.ª a) 15

Carolina Inverno — 
Assistente Ope-
racional. . . . . . 

3.ª 3 5.ª 5

Célia Mataloto — 
Assit. Operacio-
nal. . . . . . . . . . 

Entre 1.ª
e 2.ª

Entre 1 e 2 3.ª 3

Idalina Martins — 
Assist. Operacio-
nal. . . . . . . . . . 

Entre
a 5.ª e 6.ª

Entre 5 e 6 7.ª 7

M.ª Teresa Silva —  
Assist. Operacio-
nal. . . . . . . . . . 

Entre 1.ª
e 2.ª

Entre 1 e 2 3.ª 3

a) Posições remuneratórias complementares.

 Redondo, 14 Julho de 2010. — A Directora, Anabela Silva.
203487548 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 11788/2010
Sob proposta do director -geral do Ensino Superior e da directora -geral 

de Inovação e Desenvolvimento Curricular;
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do n.º 4.º do anexo II do Regulamento 

do Concurso Nacional de Acesso ao Ensino Superior Público para a 
Matrícula e Inscrição no Ano Lectivo de 2010 -2011:

Nomeio a comissão de avaliação para apreciação dos requerimen-
tos de candidatura às vagas do contingente especial para candidatos 
com deficiência física ou sensorial, para o concurso nacional de 
acesso e ingresso no ensino superior público para a matrícula e 
inscrição no ano lectivo de 2010 -2011, com a seguinte composição:

Licenciada Maria Infância Silva, em representação da Direcção -Geral 
do Ensino Superior, que coordenará;

Licenciada Maria Isabel Fernandes Baptista Duque, em representação 
da Direcção -Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular;

Licenciada Maria Fernanda Gonçalves Rodrigues Vieira Conde;
Licenciado Rui Manuel Neves de Campos Fernandes;
Mestre Maria Eulália dos Anjos Ribeiro;
Licenciada Maria Margarida da Silva Paiva Vieira Brigham da Silva.
9 de Julho de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 

Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
203489451 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 11789/2010
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 105/2003, de 9 de Agosto, 

fez transitar do âmbito do Ministério da Educação para o quadro de 
competências do Ministério da Cultura, pela sua natureza, a realização 
trienal do Concurso Internacional de Música Vianna da Motta, sendo 
que o montante dos prémios é fixado, no ano de realização do concurso, 
por despacho do Ministro da Cultura.

Tendo presente que se realiza, em 2010, o XVII Concurso Interna-
cional de Música Vianna da Motta:

Ao abrigo do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 105/2003, 
de 9 de Agosto, determino:

1 — Os montantes dos prémios a atribuir aos finalistas do XVII Con-
curso Internacional de Música Vianna da Motta, a realizar em Lisboa, 
são os seguintes:

1.º grande prémio — medalha de ouro Vianna da Motta — € 30 000;
2.º prémio — medalha de prata — € 20 000;
3.º prémio — medalha de bronze — € 10 000;
Prémio especial pela melhor interpretação do Nocturno de Cho-

pin — € 500;
Prémio para o melhor candidato português — € 500.

2 — No caso de não ser atribuído qualquer dos prémios previstos no 
número anterior o montante correspondente é abatido ao financiamento já 
atribuído à Vianna da Mota Internacional Music Foundation e devolvido 
ao Ministério da Cultura.

9 de Julho de 2010. — A Ministra da Cultura, Maria Gabriela da 
Silveira Ferreira Canavilhas.

203495972 

 Direcção-Geral das Artes

Aviso n.º 14428/2010
Na sequência da aprovação e consequente recrutamento no âmbito 

de procedimento concursal comum aberto pelo Aviso n.º 20953/2009 
(Ref. D), publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 19 de 
Novembro, para ocupação de um posto de trabalho previsto e não ocu-
pado, do mapa de pessoal desta Direcção -Geral, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado, nos termos 
das disposições conjugadas constantes do n.º 3, do artigo 9.º e artigos 20.º 
e 21.º, todos da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e n.º 3, do ar-
tigo 17.º, do preâmbulo da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, entre esta 
Direcção -Geral e Susana Teresa Guerreiro das Neves, para a carreira de 
técnico superior, categoria com a mesma designação, correspondente ao 
nível remuneratório 21 da tabela remuneratória única, entre a 3.ª e a 4.ª 
posição remuneratória da referida carreira, com efeitos a 1 de Agosto de 
2010, inclusive. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

Lisboa, 09 de Junho de 2010. — O Director -Geral das Artes, Jorge 
Barreto Xavier.

203488106 

 Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas

Contrato n.º 471/2010

Adenda ao Contrato-Programa — Celebrada aos 24 dias do mês de 
Maio de 2010, para “conclusão da instalação da Biblioteca Municipal 
de Vila Velha de Ródão”, autorizada por despacho de 21 de Maio de 
2010 da Directora-Geral da Direcção-Geral do Livro e das Bibliotecas.

Adenda ao Contrato-Programa n.º 486/06

(publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57, 
de 21 de Março de 2006)

Considerando que o prazo de duração do Contrato-Programa celebrado 
entre o então Instituto Português do Livro e das Bibliotecas/Direcção-Geral 
do Livro e das Bibliotecas e o Município de Vila Velha de Ródão em 24 




